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EXCELENTíSSIMOSENHOR PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVODE
CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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Campo Mourao,.o5J~:Q$Homs ' Campo Mourão, 05 de junho de 2008.
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Considerando que, em 02 de junho de 2008, foi protocolado a
Indicação sob nO1178/08; ,

Considerando que, em 02 de junho de 2008, foi informado o parecer
contrário a sua tramitação com a seguinte alegação "A proposição tem conteúdo que
foi objeto de indicação ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta)
dias, art. 151, § 2° inciso 11,alínea "e", do Regimento Interno".

Considerando que, em 04 de junho de 2008, Vossa Excelência,
confirmou o parecer contrário à tramitação da referida proposição;

Considerando que, em 04 de junho de 2008, houve o Parecer
Preliminar da Assessoria Jurídica alegando ser "Necessário corrigir nos seguintes
pontos: Prejudicado quanto aos três primeiros itens",

Considerando que, o Parecer Preliminar da Assessoria Jurídica foi
devolvidoà bancada do PPS em 04 de junho de 2008.

Com fundamento no artigo 293, inciso I do Regimento Interno, venho à
presença de Vossa Excelência interpor RECURSO CONTRA A DECISÃO DO
PRESIDENTE, quanto a prejudicidade de alguns pontos citado pela Assessoria
Jurídica.
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Este Vereador, discorda da decisão da
Assessoria Jurídica, bem como de Vossa Excelência, pois no documento citado,
Indicação n° 796/2008, que gerou a prejudicidade da Indicação de minha autoria,
consta somente realizar a manutenção dos redutores de velocidades com a
correta pintura e sinalização e operação tapa buracos na Rua Arquiteto Hamilton
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Tavella Borges e nas Avenidas Ney Braga, José Tadeu Nunes, Parigot de Souza
e Prefeito Pedro Viriato de Souza Filho.

Já Indicação de minha autoria, protocolada sob nO1178/2008, solicita
"instalar quebra-molas, providenciar pinturas nas faixas de pedestres nas já
existentes, bem como providenciar faixas de pedestres em outros pontos das
ruas e avenidas que circundam a rotatória próxima ao Cemitério São Judas
Tadeu e a 88 CIRETRAN, que coincidentemente são as mesmas ruas e avenidas
citadas na Indicação nO796/2008.

Assim sendo, requeiro desta Presidência que seja dado provimento ao
Recurso quanto à possibilidade de tramitação do Requerimento de minha autoria.
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PARECER N°. j45 /2008
Ref. RECURSO - PROTOCOLO N°. 1215/2008

Senhor Presidente,.

Atendendo determinação de"Vossa Excelência, estampada
,

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a.
este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento InterD<y,cabe-me aduzÍr

o que segue.

PARECER

Acolho as razões do Autor. Esta Assessoria se manifesta

favoravelmente ao recurso. Seja a Indicação despachada favoravelmente.

Campo Mourão, 12~dejunho de 2008.
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